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SENADO FEDERAL 
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STATUS: AGUARDANDO LEITURA 
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AMENDES 

rev. AMENDES 

Autuado como VET 000362011, aposto ao PLC 00079 2011 (PL 01749 2011, na Câmara dos Deputados). 
Este processo contém 01 (uma) folha numerada e rubricada. 
ÀSSCLCN 
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Data da Ação 
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0 
Destino~ MONDIN 

rev. MONDIN 
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'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

lluntadas fls. 2 a 15, referentes à Mensagem nP 144, de 2011-CN (nº 574/2011, na or/gem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC nº 79. de 2011. 
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Juntadas fls. 16 e 17, referentes ao estudo de tramitação da ro osição vetada (PLC nº 79, de 2011). 
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lt\o Plenário para leitura e estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria. 
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A Presidência solicita aos Senhores Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal as indicações dos 
',Jarlamentares que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o presente veto. 
O prazo previsto no§ 4º do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 29 de fevereiro de 2012. 
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\_e: SEX_:__) ------- ~------' 

A SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes 
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão 
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria 
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mesa 
SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

VG / -ic_· '3t, ;A c:>'b 11 
/6 12 - 61a I 

N' 241, sexta-feira, 16 de dezembro de 2011 

ÓRGÃO: 56000 . Mlnbt,rio du Cidades 

17512 OlZZ 1N08 

PROTF::TOS 

Apolo a Sls.l.Hlll de E.sgo1amento Sanitário 
em Munidplos de RegiõtS Mrtropolltanu, 
de Regiões In1eçadu de Desmvolvimento 
Eamómko, Mul\lcíplos com m.ab de 50 mil 
Habitantes ou Int~U:'1 de Consón:!os PU· 
bikm com mab de 150 mil Habltanu:s 

Atos do Poder Executivo 

F J 

DECRETO N' 7.643, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera o art. 411 do Decreto nll 7.390, de 9 de 
dezembro de 2010. que regulamenta os arts. 
6', 11 e 12 da Lei n' 12.187, de 29 de de­
zembro de 2009. que institui a Política Na­
cional sobre Mudança do Clima - PN1vlC. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alinea "a", da Constituição, 

DECRETA : 

Art. 111 O art. 4ª do Decreto n11 7.390, de 9 de dezembro de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4A Os planos setoriais de que trata o parágrafo único do 
art. 11 da Lei nll 12.187, de 2009, não relacionados no art. 3'1, 
serão elaborados atê 16 de abril de 2012, com o seguinte con­
teúdo minimo: 

................ " (NR) 

Art. 211 Este Decrero entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 15 de dezembro de 2011: 19()11 da Independência e 
123° da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Cuido Mancega 
Mendes Ribeiro Filho 
Edson Lobão 
Alessandro Golombiewski Teixeira 
AloiZio Mercadance 
Franclsco Gaecani 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade 
de Grã-Mestra da Ordem de Rio Branco, resolve 

ADMITIR 

no Quadro Suplementar da Ordem de Rlo Branco, no grau de Grã­
Cruz. ITTEIN WIN, Embaixador Exrraordinãrio e Plenipotenciário da 
República da União de Myanmar. 

Brasília, 15 de dezembro de 2011: 190• da Independência e 
123° da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Antonio de Aguiar Patriota 

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, Inciso XXI, da Constituição, e na quaJidade 
de Grã-Mestra da Ordem de Rio Branco, resolve 
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no Quadro Suplemencar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grã­
Cruz, MOHAMAD AMIN ALI MOHAMAD KURDI, Embaixador 
Extraordinário e P!enipotenciãrio do Reino da Arábia Saudita. 

Brasilia, 15 de dezembro de 2011; 19()0. da Independência e 
123'1 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Antonio de Aguiar Patriota 

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso XXI. da Constituição, e na qualidade 
de Grã-Mestra da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve 

ADMITIR 

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, BEN­
JAMIN LEGNONGO-NDUMBA, Embaixador Extraordinário e Ple­
nipotenciãrio da República Cabonesa. 

Brasilia, 15 de dezembro de 2011; 19(}Ct da Independência e 
123'1 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Antonio de Aguiar Patriota 

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso XXI. da Constituição, e na qualidade 
de Grã-Mestra da Ordem de Rio Branco, resolve 

ADMITIR 

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grã­
Cruz, MICHEL SLEIMAN, Presidente da República do Líbano. 

Brasilia, 15 de dezembro de 2011: 19Qll da Independência e 
123'1 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Antonio de Aguiar Patriota 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nº 571, de 15 de dezembro de 2011. Proposta ao Congresso Nacional 
de modificação do Projeto de Lei nJl 39, de 2011-CN que ~ Abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos 
Ministérios da Educação e do Esporte, crédito especial no valor 
global de RS 54.266.793,00, para os fins que especifica, e dã outras 

providências". 

o 
1.300.000 
1.300.000 

N' 572, de 15 de dezembro de 2011. Restituição ao Congresso Na­
cional de autôgrafos do projeto de lei que, sancionado, se transfonna 
na Lei nª 12.548, de 15 de dezembro de 2011 

N' 573, de 15 de dezembro de 2011. Restituição ao Congresso Na­
cional de autôgrafos do projeto de lei que, sancionado, se transfonna 
na Lei nº 12.549, de 15 de dezembro de 2011 

Nº 574, de 15 de dezembro de 2011. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 1ª do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei nª 79, de 2011 (nª 1.749/11 na 
Câmara dos Deputados), que "Autoriza o Poder Executivo a criar a 

~:!~~ Ê~~'~R!{~e;c~:~eªi! ;;:;s~~~s~~il[)i~r~r~.1~~º2.s~S,~
1
~ 

7 de dezembro de 1940 - Côdigo Penal: e dâ outras providências" . 

Ouvidos, os Ministêrios do Planejamento, Orçamento e Ces­
tão, da Educação e da Saúde manifestaram-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

li..2.'_c._l' ~ 

"§ 20 O Conselho de Administração da EBSERH terâ, como 
membros nacos, representantes do Ministêrio da Saúde, do Ministério 
da Educação, da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições 
Federais de Ensino Superior • ANDIFES e, observando o disposco no 
art. 211 da Lei nA 12.353, de 28 de dezembro de 2010, da Federação 
dos Sindicatos de Trabalhadores das Universidades Brasileiras - FA­
SUBRA, sem prejuízo da composição que será definida no estatuto 
social da empresa. 

§ 3º O Conselho Consultivo da EBSERH exercerá o controle 

d~c~a~c1~:;:rc~v~i.s~:l~=i~~:e~!~a~:.ti~i~~ t~a~eg_re:;n~~~ 
estabelecida no estatuto social e sem prejuízo de outros meios de 
fiscalização por parte da sociedade civil. e terá representantes do 
Conselho Nacional de Saúde, do Conselho Federal de Medicina, do 
Conselho Federal de Enfermagem, da Associação Nacional dos Di­
rigentes das Instituições Federais de Ensino Superior - ANDIFES, da 
Federação dos Sindicatos de Trabalhadores das Univer..idades Bra­
sileiras - FASUBRA e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB." 

Razão dos vetos 

• A composição dos cooselbos da entidade devem ser de­
Doidas em seii esrawrn q11e ê o insm1mento adeq11ado ao estabe• 
lecimenro das nncroas de oc0 anizacão interna da eoridade~ 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto â elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

N• 575, de 15 de dezembro de 2011. Restituição ao Congresso Na­
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma 
na Lei nº 12.551, de 15 de dezembro de 2011 

Nº 576, de 15 de dezembro de 2011. Restituição ao Congresso Na­
cional de autôgrafos do projeto de lei que, sancionado, se transfonna 
na Lei n• 12.552, de 15 de dezembro de 2011 

Nº 577, de 15 de dezembro de 201L Restituição ao Congresso Na­
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transfonna 
na Lei nº 12.553, de 15 de dezembro de 2011 

Nº 578, de 15 de dezembí!) de 2011. Restituição ao Congresso Na­
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma 
na Lei nº 12.554. de 15 de dezembro de 2011 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.tr/at..mlOOcWe.html., 
pelo código 0001201112160002! 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira · ICP~Brasi l. 



Mensagem nº 574 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 79, de 2011 
(nº 1.749/11 na Câmara dos Deputados), que "Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 
pública denominada Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; acrescenta 
dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e dá outras 
providências". 

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Educação e da 
Saúde manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

§§ 2° e 3° do art. 9° 

"§ 2º O Conselho de Administração da EBSERH terá, como membros natos, 
representantes do Ministério da Saúde, do Ministério da Educação, da Associação 
Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior - ANDIFES e, 
observando o disposto no art. 2º da Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, da 
Federação dos Sindicatos de Trabalhadores das Universidades Brasileiras - F ASUBRA, 
sem prejuízo da composição que será definida no estatuto social da empresa. 

§ 3º O Conselho Consultivo da EBSERH exercerá o controle social da empresa, 
será paritariamente constituído por representantes da sociedade civil, inclusive dos 
usuários, e do Estado, na forma estabelecida no estatuto social e sem prejuízo de outros 
meios de fiscalização por parte da sociedade civil, e terá representantes do Conselho 
Nacional de Saúde, do Conselho Federal de Medicina, do Conselho Federal de 
Enfermagem, da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino 
Superior - ANDIFES, da Federação dos Sindicatos de Trabalhadores das Universidades 
Brasileiras .. FASUBRA e da Ordem dos Advogado~ do Brirnil -OAB. '' 

eeFl§Fesse ae1eFla 
Secretari a de Coord endção 

Legislativa do Congre:·<:o Naciona l . ! Us;::r: __ nº3-~ __ 1 _ _ 'lj __ _ 

Fls. : _ _Q__ól-> Rubri( a: 
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Razão dos vetos 

"A composição dos conselhos da entidade devem ser definidas em seu estatuto, 
que é o instrumento adequado ao estabelecimento das normas de organização interna da 
entidade" 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 15 de dezembro de 2011. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordendção 

Leg islativa do Congre:so Naciona l 

Vt1:t __ n° _j3" __ 1 _c)oJ I 
Fls.: QS> Rubri,·a: ~ - -



O Congresso Nacional decreta: 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
empresa pública denominada Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH; acrescenta dispositivos ao 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal; e dá outras 
providências. 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública unipessoal, na 
forma definida no inciso II do art. 5° do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 
no art. 5° do Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, denominada Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, com personalidade jurídica de direito 
privado e patrimônio próprio, vinculada ao Ministério da Educação, com prazo de duração 
indeterminado. 

§ 1 ° A EBSERH terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e poderá manter 
escritórios, representações, dependências e filiais em outras unidades da Federação. 

§ 2º Fica a EBSERH autorizada a criar subsidiárias para o desenvolvimento de 
atividades inerentes ao seu objeto social, com as mesmas características estabelecidas no 
caput deste artigo, aplicando-se a essas subsidiárias o disposto nos arts. 2º a 8º, no caput e 
nos§§ lº, 4º e 5º do art. 9° e, ainda, nos arts. 10 a 15 desta Lei. 

Art. 2º A EBSERH terá seu capital social integralmente sob a propriedade da 
União. 

Parágrafo único. A integralização do capital social será realizada com recursos 
oriundos de dotações consignadas no orçamento da União, bem como pela incorporação de 
qualquer espécie de bens e direitos suscetíveis de avaliação em dinheiro. 

Art. 3º A EBSERH terá por finalidade a prestação de serviços gratuitos de 
assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à 
comunidade, assim como a prestação às instituições públicas federais de ensino ou 
instituições congêneres de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino­
aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde pública, observada, nos termos 
do art. 207 da Constituição Federal, a autonomia universitária. 

§ 1 º As atividades de prestação de serviços de assistência à saúde de que trata o 
caput estarão inseridas integral e exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS. 

§ 2º No desenvolvimento de suas atividades de assistência à saúde1 a EBSERH 
observará as orientações da Política Nacional de Saúde, de responsabilidade do Ministério 
da Saúde. 

Congresso Naclona - - . 
Secretaria de Coorde ndção 

Legislativa do Congre: so Naciona l 

~-r:_ __ nº--~~ _/ c2c),,I/ 

Fls . :_QJ_ __ Rubri ,:a: -- -----
- - - -
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§ 3° É assegurado à EBSERH o ressarcimento das despesas com o atendimento de 
consumidores e respectivos dependentes de planos privados de assistência à saúde, na forma 
estabelecida pelo art. 32 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, observados os valores de 
referência estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

Art. 4º Compete à EBSERH: 
I - administrar unidades hospitalares, bem como prestar serviços de assistência 

médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, no 
âmbito do SUS; 

II - prestar às instituições federais de ensino superior e a outras instituições 
congêneres serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e 
à formação de pessoas no campo da saúde pública, mediante as condições que forem fixadas 
em seu estatuto social; 

III - apoiar a execução de planos de ensino e pesquisa de instituições federais de 
ensino superior e de outras instituições congêneres, cuja vinculação com o campo da saúde 
pública ou com outros aspectos da sua atividade tome necessária essa cooperação, em 
especial na implementação das residências médica, multiprofissional e em área profissional 
da saúde, nas especialidades e regiões estratégicas para o SUS; 

IV - prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em pesquisas básicas, 
clínicas e aplicadas nos hospitais universitários federais e a outras instituições congêneres; 

V - prestar serviços de apoio ao processo de gestão dos hospitais universitários e 
federais e a outras instituições congêneres, com implementação de sistema de gestão único 
com geração de indicadores quantitativos e qualitativos para o estabelecimento de metas; e 

VI - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades, nos termos do seu 
estatuto social. 

Art. 5° É dispensada a licitação para a contratação da EBSERH pela administração 
pública para realizar atividades relacionadas ao seu objeto social. 

Art. 6º A EBSERH, respeitado o princípio da autonomia universitária, poderá 
prestar os serviços relacionados às suas competências mediante contrato com as instituições 
federais de ensino ou instituições congêneres. 

§ 1 º O contrato de que trata o caput estabelecerá, entre outras: 
I - as obrigações dos signatários; 
II - as metas de desempenho, indicadores e prazos de execução a serem observados 

pelas partes; 
III - a respectiva sistemática de acompanhamento e avaliação, contendo critérios e 

parâmetros a serem aplicados; e 
IV - a previsão de que a avaliação de resultados obtidos, no cumprimento de metas 

de desempenho e observância de prazos pelas unidades da EBSERH, será usada para o 
aprimoramento de pessoal e melhorias estratégicas na atuação perante a população e as 
instituições federais de ensino ou instituições congêneres, visando ao melhor 
aproveitamento dos recursos destinados à EBSERH. 
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§ 2º Ao contrato firmado será dada ampla divulgação por intermédio dos sítios da 
EBSERH e da entidade contratante na internet. 

§ 3º Consideram-se instituições congêneres, para efeitos desta Lei, as instituições 
públicas que desenvolvam atividades de ensino e de pesquisa na área da saúde e que 
prestem serviços no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 7º No âmbito dos contratos previstos no art. 6º, os servidores titulares de cargo 
efetivo em exercício na instituição federal de ensino ou instituição congênere que exerçam 
atividades relacionadas ao objeto da EBSERH poderão ser a ela cedidos para a realização de 
atividades de assistência à saúde e administrativas. 

§ 1 ° Ficam assegurados aos servidores referidos no caput os direitos e as vantagens 
a que façam jus no órgão ou entidade de origem. 

§ 2º A cessão de que trata o caput ocorrerá com ônus para o cessionário. 
Art. 8º Constituem recursos da EBSERH: 
I - recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento da União; 
II - as receitas decorrentes: 
a) da prestação de serviços compreendidos em seu objeto; 
b) da alienação de bens e direitos; 
c) das aplicações financeiras que realizar; 
d) dos direitos patrimoniais, tais como aluguéis, foros, dividendos e bonificações; e 
e) dos acordos e convênios que realizar com entidades nacionais e internacionais; 
III - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por 

pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; e 
IV - rendas provenientes de outras fontes. 
Parágrafo único. O lucro líquido da EBSERH será reinvestido para atendimento do 

objeto social da empresa, excetuadas as parcelas decorrentes da reserva legal e da reserva 
para contingência. 

Art. 9° A EBSERH será administrada por um Conselho de Administração, com 
funções deliberativas, e por uma Diretoria Executiva e contará ainda com um Conselho 
Fiscal e um Conselho Consultivo. 

§ 1 º O estatuto social da EBSERH definirá a composição, as atribuições e o 
funcionamento dos órgãos referidos no caput. 

§ 2° O Conselho de Administração da EBSERH terá, como membros natos, 
representantes do Ministério da Saúde, do Ministério da Educação, da Associação Nacional 
dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior - ANDIFES e, observando o 
disposto no art. 2° da Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, da Federação dos 
Sindicatos de Trabalhadores das Universidades Brasileiras - F ASUBRA, sem prejuízo da 
composição que será definida no estatuto social da empresa. 

§ 3º O Conselho Consultivo da EBSERH exercerá o controle social da empresa, 
será paritariamente constituído por representantes da sociedade civil, inclusive dos usuários, 
e do Estado, na forma estabelecida no estatuto social e sem prejuízo de outros meios de 
fiscalização por parte da sociedade civil, e terá representantes do Conselho Nacional de 
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Saúde, do Conselho Federal de Medicina, do Conselho Federal de Enfermagem, da 
Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior -
ANDIFES, da Federação dos Sindicatos de Trabalhadores das Universidades Brasileiras -
F ASUBRA e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

§ 4º A atuação de membros da sociedade civil no Conselho Consultivo não será 
remunerada e será considerada corno função relevante. 

§ 5° Ato do Poder Exe_cutivo aprovará o estatuto da EBSERH. 
Art. 10. O regime de pessoal permanente da EBSERH será o da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943, e 
legislação complementar, condicionada a contratação à prévia aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, observadas as normas específicas editadas pelo 
Conselho de Administração. 

Parágrafo único. Os editais de concursos públicos para o preenchimento de emprego 
no âmbito da EBSERH poderão estabelecer, corno título, o cômputo do tempo de exercício 
em atividades correlatas às atribuições do respectivo emprego. 

Art. 11. Fica a EBSERH, para fins de sua implantação, autorizada a contratar, 
mediante processo seletivo simplificado, pessoal técnico e administrativo por tempo 
determinado. 

§ 1 ° Os contratos temporários de emprego de que trata o caput somente poderão ser 
celebrados durante os 2 (dois) anos subsequentes à constituição da EBSERH e, quando 
destinados ao cumprimento de contrato celebrado nos termos do art. 6º, nos primeiros 180 
( cento e oitenta) dias de vigência dele. 

§ 2º Os contratos temporários de emprego de que trata o caput poderão ser 
prorrogados urna única vez, desde que a sorna dos 2 (dois) períodos não ultrapasse 5 (cinco) 
anos. 

Art. 12. A EBSERH poderá celebrar contratos temporários de emprego com base 
nas alíneas a e b do§ 2° do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, mediante processo seletivo simplificado, 
observado o prazo máximo de duração estabelecido no seu art. 445. 

Art. 13. Ficam as instituições públicas federais de ensino e instituições congêneres 
autorizadas a ceder à EBSERH, no âmbito e durante a vigência do contrato de que trata o 
art. 6º, bens e direitos necessários à sua execução. 

Parágrafo único. Ao término do contrato, os bens serão devolvidos à instituição 
cedente. 

Art. 14. A EBSERH e suas subsidiárias estarão sujeitas à fiscalização dos órgãos de 
controle interno do Poder Executivo e ao controle externo exercido pelo Congresso 
Nacional, com auxílio do Tribunal de Contas da União. 

Art. 15. A EBSERH fica autorizada a patrocinar entidade fechada de previdência 
privada, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. O patrocínio de que trata o caput poderá ser feito rnediant&-atlesão 
a entidade fechada de previdência privada já existente. 
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Art. 16. A partir da assinatura do contrato entre a EBSERH e a instituição de ensino 
superior, a EBSERH disporá de prazo de até 1 (um) ano para reativação de leitos e serviço 
inativos por falta de pessoal. 

Art. 17. Os Estados poderão autorizar a criação de empresas públicas de serviços 
hospitalares. 

Art. 18. O art. 47 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

"Art. 47 ........................................................................................................ ... .. . 

V - proibição de inscrever-se em concurso, avaliação ou exame 
públicos."(NR) 
Art. 19. O Título X da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo V: 
"CAPÍTULO V 

DAS FRAUDES EM CERTAMES DE IN1ERESSEPÚBLICO 

Fraudes em certames de interesse público 

'Art. 311-A. Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de beneficiar a 
si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade do certame, conteúdo 
sigiloso de: 

I - concurso público; 
II - avaliação ou exame públicos; 
III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou 
IV - exame ou processo seletivo previstos em lei: 
Pena - reclusão, de 1 (um)a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 1 º Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por qualquer meio, 

o acesso de pessoas não autorizadas às informações mencionadas no caput. 
§ 2° Se da ação ou omissão resulta dano à administração pública: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 3° Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é cometido por 

funcionário público. '(NR)" 
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1>~,µ~/~ 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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Lei : 

LEINº 12 . 550 , DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 
pública denominada Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - EBSERH; acrescenta 
dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal; e dá 
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc10no a seguinte 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública unipessoal, na 
forma definida no inciso II do art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 5º 
do Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, denominada Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - EBSERH, com personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, 
vinculada ao Ministério da Educação, com prazo de duração indeterminado. 

§ 1º A EBSERH terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e poderá manter 
escritórios, representações, dependências e filiais em outras unidades da Federação. 

§ 2º Fica a EBSERH autorizada a criar subsidiárias para o desenvolvimento de 
atividades inerentes ao seu objeto social, com as mesmas características estabelecidas no caput 
deste artigo, aplicando-se a essas subsidiárias o disposto nos arts. 2º a 8º, no caput e nos §§ 1 º, 4º e 
5º do art. 9º e, ainda, nos arts. 1 O a 15 desta Lei. 

Art. 2º A EBSERH terá seu capital social integralmente sob a propriedade da União. 

Parágrafo único. A integralização do capital social será realizada com recursos 
oriundos de dotações consignadas no orçamento da União, bem como pela incorporação de 
qualquer espécie de bens e direitos suscetíveis de avaliação em dinheiro. 

Art. 3º A EBSERH terá por finalidade a prestação de serviços gratuitos de 
assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, 
assim como a prestação às instituições públicas federais de ensino ou instituições congêneres de 
serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de 
pessoas no campo da saúde pública, observada, nos termos do art. 207 da Constituição Federal, a 
autonomia universitária. 

§ 1 º As atividades de prestação de serviços de assistên9ia à saúde de que trata o 
caput estarão inseridas integral e exclusivamente no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS. 
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§ 2º No desenvolvimento de suas atividades de assistência à saúde, a EBSERH 
observará as orientações da Política Nacional de Saúde, de responsabilidade do Ministério da 
Saúde. 

§ 3º É assegurado à EBSERH o ressarcimento das despesas com o atendimento de 
consumidores e respectivos dependentes de planos privados de assistência à saúde, na forma 
estabelecida pelo art. 32 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, observados os valores de 
referência estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

Art. 4º Compete à EBSERH: 

I - administrar unidades hospitalares, bem como prestar serviços de assistência 
médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, no âmbito do 
SUS; 

II - prestar às instituições federais de ensino superior e a outras instituições 
congêneres serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à 
formação de pessoas no campo da saúde pública, mediante as condições que forem fixadas em seu 
estatuto social; 

III - apoiar a execução de planos de ensino e pesquisa de instituições federais de 
ensino superior e de outras instituições congêneres, cuja vinculação com o campo da saúde pública 
ou com outros aspectos da sua atividade tome necessária essa cooperação, em especial na 
implementação das residências médica, multiprofissional e em área profissional da saúde, nas 
especialidades e regiões estratégicas para o SUS; 

IV - prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em pesquisas básicas, 
clínicas e aplicadas nos hospitais universitários federais e a outras instituições congêneres; 

V - prestar serviços de apoio ao processo de gestão dos hospitais universitários e 
federais e a outras instituições congêneres, com implementação de sistema de gestão único com 
geração de indicadores quantitativos e qualitativos para o estabelecimento de metas; e 

VI - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades, nos termos do seu 
estatuto social. 

Art. 5º É dispensada a licitação para a contratação da EBSERH pela administração 
pública para realizar atividades relacionadas ao seu objeto social. 

Art. 6º A EBSERH, respeitado o princípio da autonomia universitária, poderá 
prestar os serviços relacionados às suas competências mediante contrato com as instituições 
federais de ensino ou instituições congêneres. 

pelas partes; 

§ 1 º O contrato de que trata o caput estabelecerá, entre outras: 

I - as obrigações dos signatários; 

II - as metas de desempenho, indicadores e prazos de ·execução a serem observados 
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III - a respectiva sistemática de acompanhamento e avaliação, contendo critérios e 
parâmetros a serem aplicados; e 

IV - a previsão de que a avaliação de resultados obtidos, no cumprimento de metas 
de desempenho e observância de prazos pelas unidades da EBSERH, será usada para o 
aprimoramento de pessoal e melhorias estratégicas na atuação perante a população e as instituições 
federais de ensino ou instituições congêneres, visando ao melhor aproveitamento dos recursos 
destinados à EBSERH. 

§ 2º Ao contrato firmado será dada ampla divulgação por intermédio dos sítios da 
EBSERH e da entidade contratante na internet. 

§ 3º Consideram-se instituições congêneres, para efeitos desta Lei, as instituições 
públicas que desenvolvam ativ,idades de ensino e de pesquisa na área da saúde e que prestem 
serviços no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS. 

Art. 7º No âmbito dos contratos previstos no art. 6º, os servidores titulares de cargo 
efetivo em exercício na instituição federal de ensino ou instituição congênere que exerçam 
atividades relacionadas ao objeto da EBSERH poderão ser a ela cedidos para a realização de 
atividades de assistência à saúde e administrativas. 

§ 1 º Ficam assegurados aos servidores referidos no caput os direitos e as vantagens 
a que façam jus no órgão ou entidade de origem. 

§ 2º A cessão de que trata o caput ocorrerá com ônus para o cessionário. 

Art. 8º Constituem recursos da EBSERH: 

I - recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento da União; 

II - as receitas decorrentes: 

a) da prestação de serviços compreendidos em seu objeto; 

b) da alienação de bens e direitos; 

c) das aplicações financeiras que realizar; 

d) dos direitos patrimoniais, tais como aluguéis, foros, dividendos e bonificações; e 

e) dos acordos e convênios que realizar com entidades nacionais e internacionais; 

III - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por 
pessoas fisicas ou jurídicas de direito público ou privado; e 

IV - rendas provenientes de outras fontes. 
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Parágrafo único. O lucro líquido da EBSERH será reinvestido para atendimento do 
objeto social da empresa, excetuadas as parcelas decorrentes da reserva legal e da reserva para 
contingência. 

Art. 9º A EBSERH será administrada por um Conselho de Administração, com 
funções deliberativas, e por uma Diretoria Executiva e contará ainda com um Conselho Fiscal e um 
Conselho Consultivo. 

§ 1 º O estatuto social da EBSERH definirá a composição, as atribuições e o 
funcionamento dos órgãos referidos no caput. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º A atuação de membros da sociedade civil no Conselho Consultivo não será 
remunerada e será considerada como função relevante. 

§ 5º Ato do Poder Executivo aprovará o estatuto da EBSERH. 

Art. 10. O regime de pessoal permanente da EBSERH será o da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e legislação 
complementar, condicionada a contratação à prévia aprovação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, observadas as normas específicas editadas pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo único. Os editais de concursos públicos para o preenchimento de emprego 
no âmbito da EBSERH poderão estabelecer, como título, o cômputo do tempo de exercício em 
atividades correlatas às atribuições do respectivo emprego. 

Art. 11. Fica a EBSERH, para fins de sua implantação, autorizada a contratar, 
mediante processo seletivo simplificado, pessoal técnico e administrativo por tempo determinado. 

§ 1 º Os contratos temporários de emprego de que trata o caput somente poderão ser 
celebrados durante os 2 (dois) anos subsequentes à constitui~ão da EBSERH e, quando destinados 
ao cumprimento de contrato celebrado nos termos do art. 6-, nos primeiros 180 ( cento e oitenta) 
dias de vigência dele. 

§ 2º Os contratos temporários de emprego de que trata o caput poderão ser 
prorrogados uma única vez, desde que a soma dos 2 (dois) períodos não ultrapasse 5 (cinco) anos. 

Art. 12. A EBSERH poderá celebrar contratos temporários de emprego com base 
nas alíneas a e b do § 2º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, mediante processo seletivo simplificado, observado o 
prazo máximo de duração estabelecido no seu art. 445. 

Art. 13. Ficam as instituições públicas federais de ensino e instituições congêneres 
autorizadas a ceder à EBSERH, no âmbito e durante a vigência do contrato de que trata o art. 6º, 
bens e direitos necessários à sua execução. 
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cedente. 
Parágrafo único. Ao término do contrato, os bens serão devolvidos à instituição 

Art. 14. A EBSERH e suas subsidiárias estarão sujeitas à fiscalização dos órgãos de 
controle interno do Poder Executivo e ao controle externo exercido pelo Congresso Nacional, com 
auxílio do Tribunal de Contas da União. 

Art. 15. A EBSERH fica autorizada a patrocinar entidade fechada de previdência 
privada, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. O patrocínio de que trata o caput poderá ser feito mediante adesão 
a entidade fechada de previdência privada já existente. 

Art. 16. A partir da assinatura do contrato entre a EBSERH e a instituição de ensino 
superior, a EBSERH disporá de prazo de até 1 (um) ano para reativação de leitos e serviço inativos 
por falta de pessoal. 

Art. 1 7. Os Estados poderão autorizar a criação de empresas públicas de serviços 
hospitalares. 

Art. 18. O art. 47 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

"Art. 47. . ....... ... .. ...... ....... .. ........ ... ...... .... ... .................................................................. . 

V - proibição de inscrever-se em concurso, avaliação ou exame públicos." (NR) 

Art. 19. O Título X da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo V: 

"CAPÍTULO V 
DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO 

Fraudes em certames de interesse público 

'Art. 311-A. Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a 
outrem, ou de comprometer a credibilidade do certame, conteúdo sigiloso de: 

I - concurso público; 

II - avaliação ou exame públicos; 

III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou 

IV - exame ou processo seletivo previstos em lei: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. Congresso Nacional 
Secretaria de Coordendçâo 
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§ 1 º Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por qualquer meio, o 
acesso de pessoas não autorizadas às informações mencionadas no caput. 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à administração pública: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 3º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é cometido por funcionário 
público.' (NR)" 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

Congresso NaciÕna 
_Secretaria de Coordendção 

v g1slat1va do Congre:so Nacio:iol 
_J{r._ __ n° __ 3Ç;_ ___ / ~_jj_ 
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Aviso nº 925 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Vl-r 3b /cÂ)!)j 
MUN ;JL,~)c9aA1 

Em l 5 de dezembro de 2011. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 79, de 
2011 (nº 1.749/11 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
12.550 , de 15 dedezembrode2011. 

Atenciosamente, 

---
Ministra de;,Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordendção 

vg islativa do Congre::so NaciO!lal 

_ 'lf ~ __ n° 30 ___ / .,:Jü1,/ _ 

Fls.: _d.J:_ Rubrica: :::%: 
/ 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 79, DE 2011 
(nº 1.749/2011, na Casa de origem) 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública denominada 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; acrescenta dispositivos 
ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e dá outras 
providências. 

AUTOR: Presidente da República 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 5/7/2011 - DCD de 6/7/2011 

COMISSÃO: 
Especial 

RELATOR: 
Dep. Danilo Forte 
Dep. Danilo Forte 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Ofício PS-GSE nº 281, de 21/9/2011 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 21/9/2011 - DSF de 22/9/2011 

COMISSÕES: 
Assuntos Sociais 

Educação, Cultura e Esporte 

Constituição, Justiça e Cidadania 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Mensagem CN nº 289, de 25/11/2011 

RELATORES: 
Sen. Mozarildo Cavalcanti 
(Parecer nº 1.299/2011-CAS) 

Sen. Humberto Costa 
(Parecer nº 1.300/2011-PLEN) 

Sen. Humberto Costa 
(Parecer nº 1.300/2011-PLEN) 

· """'''êorigrêsso Nacional 
Secret..J ria de Coordendção 

Legislati vo tio Cong reJso Nacional 

__ _y'_~f__n° 36 / 20/( 
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VETO PARCIAL Nº 36, DE 2011 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2011 
(Mensagem nº 144/2011-CN) 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 
- § 2° do art. 9°; e 
- § 3º do art. 9°. 

LEITURA: 

Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011 
D.O.D. - Seção 1, de 16/12/2011 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

Cong·res::Õ l'facional 
SecPtma de Coordendção 

Legislativa GO Congresso Nacional 

Ve1 n° __ 30 ___ / _ ;},OI l __ 

Fls.: Al Rubrica: 



CN - 20-12-2011 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 

V:\SGM\SSCLCN\Vetos\Leitura Vet 2011 36 - PLC 79 2011.doc 



Veto Parcial nº 3 6, de 2011 (Mensagem 

nº 144, de 2011-CN), aposto ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 79, de 2011 (nº 1.749, de 2011, na 

Casa de origem), que "Autoriza o Poder 

Executivo a criar a empresa pública denominada 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -

EBSERH; acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal; e dá outras providências". 

V:\SGM\SSCLCN\Vetos\Leitura Vet 2011 36 - PLC 79 2011.doc 



O SR. PRESIDENTE - Solicito aos Senhores 

Presidentes da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal as indicações dos parlamentares 

que deverão integrar a Comissão Mista a ser 

incumbida de relatar o veto que acaba de ser lido. 

O prazo previsto no § 4 º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 29 de 

fevereiro de 2012. 

A matéria vai à publicação. 

V :\SGM\SSCLCN\ Vetos\Leitura Vet 2011 36 - PLC 79 2011.doc 



Oficio nº G3 5 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 2.. 9 de cle]/'ii"',b (.A) de 2011. 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 144, de 2011-CN (nº 574/2011, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2011 (PL nº 1.749, de 
2011, nessa Casa), que "Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública 
denominada Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; acrescenta 
dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e dá 
outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

faa/Of-CN/veto Piei 1-079 

Atenciosam~ e ~ ' 

~ ~ Se~ador José Sarney ~ 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

SNlltll'hl de. ex~iente 

0.L::\ Nº 3 G l À 
Fls. ~ ~ 



Of. n. 136/2012/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 16 de fevereiro de 2012. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 685, de 29 de dezembro de 2011, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, CHICO 
D'ANGELO (PT), GERALDO RESENDE (PMDB), CESAR COLNAGO (PSDB) e 
ALEXANDRE ROSO (PSB), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o 
veto parcial ao Projeto de Lei nº 1.749, de 2011 (Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 
2011 ), que "Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública denominada Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Congresso Naelônal 
Secretaria de Coordenação 
Legislativ.a do Congresso Nacional . , 

1
) 

·J-:&-r_ nº ..-3(ó _/~~J.L/ 
Fls. =<:'Ó<. Rubrica:____&_ 
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